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ASSUNTO: 

Inclui o ~unicípio de são Bento do Sapucaí, Estado de são Paulo, na Àrea 

de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira . 

DESPACHO:JUSTICA E REDACÃO (ADM) - DEFESA DO CONS . E MEIO AMBIENTE - Art. 24 

11. 

A=- _C~O=M=I=S~S~Ã~O~D~E~J~U~S~T~I~C~A~E~R=E~DA~CÃ~O~ ________ em 19 de FEVEREIRO de 19 9 O ) 

'" DISTRIllUIÇAO 

Ao Sr'~~...!...J.!...J~L-~~~~~~·~~~~~:!6L_-..",..,c--' em_U19~/l 

o Presidente da 

Ao Sr . .....! 
• 

o Presidente aa Comissão de 

Ao Sr. __________________________ . em 19 __ 

o Presidente da Comissão de ------------------------
Ao Sr, __________________________ . er:1 ___ 19 __ 

o Presidente da Comissã o de _______________________ _ 

Ao Sr. __________________________ . em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de _______________________ _ 

Ao Sr. __________________________ . em __ 19 __ _ 

o Presidente da Comissão de ______ --;-________________ _ 

Ao Sr __________________________ . em ___ 19 __ __ 

o Presidente da Comissão de _______________________ _ 

Ao Sr. __________________________ . em ___ 19 __ _ 

o Presidente da Comissão de _______________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4 . 386 , DE 1989 . 

(DO SR . GERALDO ALCKMIN FILHO) 

Inclui o munic ípio d e são Bento do Sapucaí, Estado 

de são Paulo , na Área de Proteção Ambiental d a Se r 

ra da Mantiqueira . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

(ADM); E DE DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE 
~--. 

- Art . 24 , I I) 
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Jj.S COMISSLJES: ART. 24, II 
1. Constituiç ã o e Just. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. Defesa do Consumidor 

e R e d a ç ã o ( A D ~~ ) 

e ~1 ~)~ o A F,i e n t e 
C, L / 

P re s i -de te 
Em, 30/11/89 

PROJETO DE LEI N2 , de 1989 

(Do Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO) 

Inclui o município de são Bento 
, -do Sapucal, Estado de Sao Paulo, 

na Área de Proteção Ambiental da 
Serra da Mantiqueira. 

• 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 Fica incluído o município de são Bento 

do Sapucaí, Estado de são Paulo, na Área de Proteção Ambiental 

da Serra da Mantiqueira, criada pelo Governo Federal mediante 

o Decreto n 2 91.304, de 3 de junho de 1985. 

Art. 2 2 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3 2 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n 2 6.902, de 27 de abril de 1981, estabele­

ce em seu art. 8 2 que o Poder Executivo, quando houver relevan 
. , o, o, 

te lnteresse publlCO, podera declarar determlnadas areas do 

Território Nacional como de interesse para a proteção ambien­

tal, a fim de assegurar o bem-estar das populações humanas e 
. - , . . 

conservar ou melhorar as condlçoes ecologlcas localS. 

Assim, conforme esclarece o art. 9 2 da mesma lei, 

em cada Área de Proteção Ambiental, dentro dos princípios cons 

titucionais que regem o exercício do direito de propriedade, o 

Poder Executivo estabelecerá normas limitando ou proibindo ati 
, --, . 

vidades capazes de provocar senslveis alteraçoes ecologlcas. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

o Decreto n 2 91.304, de 3 de junho de 1985, do Po 

der Executivo federal, criou a Área de Proteção Ambiental da 

Serra da Mantiqueira, que abrange diversos municípios alí Sl­

tuados, não, porém, a Estância Climática de são Bento do Sapu-
, -cal, do Estado de Sao Paulo. 

No entanto, a população daquele município está a 

reivindicar sua inclusão na APA da Serra da Mantiqueira, medi­

da que nos parece justa e necessária. 

o art. 225, § 1 2 , item 111, da Constituição Fede­

ral de 1988, confere ao Poder Público a incumbência de "dJefi­

nlr, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e 

seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a al­

teração e a supressão permitidas somente através de lei, veda­

da qualquer utilização que comprometa a integridade dos atribu 

tos que justifiquem sua proteção". 

Desta forma, apresentamos Projeto de Lei que ln­

clui na APA da Serra da Mantiqueira o município de são Bento 
, 

do Sapucal. 

. - , Entendemos que a proposlçao, alem de encontrar a-

poio no dispositivo constitucional acima citado, e no art. 48, 

em nada contraria o art. 61 da Carta Magna, que dispõe sobre a 

iniciativa das leis. 

Em face do exposto, esperamos que a 

seja aprovada pelos nobre colegas parlamentares. 

Sala das Sessões, em de 

propositura 

de 1989. 

-
Deputad GERALDO ALCKMIN FILHO 

dpm 
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LEGISLACÃO ,ÇITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DASCOMISSOES PERMANENTES 

~~f!!!~~~ 
lt88 

. . ~-- - -- - -- -- -------- -- ---_ .. . 
Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capitulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.... ...... _-------------_ ...... - .. --
Seçao /I 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional. com a sançao do Presi· dente da Republica, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 5 \ e 52, dispor sobre todas as materias de competencia da União, especialmente sobre: 

I _ sistema tributário, arrecadação e distribuiçao de ren­das; 
I! _ plano plunanual , diretrizes orçamentaflas, orçamento anual. operaçóes de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 
111 _ flXaçao e modificaçao do efetivo das Forças Armadas; 
IV _ planos e programas naCionais, regionais e setoriaiS de desenvolvimento; 
V _ Iimite5 do territorio nacional, espaço aere .. e manumo e bens do domlnlo da União; 
VI _ incorporação, subdivisão ou desmembramento de areas de T erri torios ou Estados, ouvidas as respectivas Assem­bleias LegislaUvas; 
VII _ transferência temporaria da sede do Governo F e-.deral; 
VIII - concessao de anistia; 
lX _ organlzaçao administrativa, judiClaria, do Minlslerio Publico e da Defensoria Publica da Unláo e dos T erritorios e organlzaçao Judiciana, do Minlsterio Publico e da Defensoria Publica do Dlstn to Federal ; 
X _ criaçáo, transformaçáo e extinção de cargos, empre­gos e funçóes publicas; 

XI _ cnaçao, estruturaçao e atribuiçóes dos Mlnlstenos e orgaos da administração pública; 
XII _ telecomunlcaçóes e radiodifusão; 
XII! _ matena financeira , cambial e monetana, Institulçoes financeiras e suas operaçóes; 
XIV _ moeda , seus limites de emissao, e montante da dívida mobiliaria federal. 

.... .... ... _ ____ ... ..... _ _ ... _ _ .. __ _ _ ____ ... .......... .. c .. .... .. 
4 

. . .. . 

Seção Vlll 
Do Processo Legislativo 

--------- ------ -_ . . . -. 
Subseção III 

Das Leis 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinarias ca­be a qualquer membro ou Comissão da Cãmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos T ribunais Supe­riores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadáos, na forma e nos casos previstos nesta Constitu ição. 

§ l ' São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I _ fIXem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham sobre: 

, 
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ai cn~çáo de cargos, funções ou empregos públicos na 
adml~lstraçao direta e autárquica ou aumento de sua remu 
neraçao; -

. b) organlzaçáo admini~trativa e judiciana, matéria tribu­
tana_ e orçamentana, serviços públicos e pessoal da adminis­
traça0 dos T erntonos; 

. . c) servidores publicos da União e Territorios, seu regime 
JundlCO, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de 
CIVIS, reforma e transferenCla de militares para a inatividade; 

. d) or~anização do Ministério Publico e da Defensoria Pu­
blica da Unlao, bem como nonnas gerais para a organização 
do Mlnlsteno Publico e da Defensoria Publica dos Estados do 
Distrito Federal e dos Territonos ' ' , 
. _ e) criação,. estruturação e atribuições dos Ministérios e 
orgaos da admlnlstraçao publica. 

_ § 2" _ A iniciativa popular pode ser exercida pela apresen­
laça0 a Camaril dos Deputados de projeto de lei subscrito por, 
no mlnlffiO, um por cento do eleitorado nacional, distribUldo 
pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles. 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo VI 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225 . . . Todos têm direito ao meio ambiente ecologica­
~ente eqUilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
a sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 11 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ 10 Para assegurar a efetividade desse direito incumbe 
ao Poder Público: ' 

'. ~ --- ..... _- --- ... _- .. - .. _- .. ... .... 
UI-. definir, em todas as unidades da Federação, espaços 

temtonals e seus con:ponentes a serem especialmente prote­
gidos, sendo a alteraçao e a supressão pennitidas somente atra­
ves de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integri­
dade dos atributos que Justifiquem sua proteção; 

LEI N.' 6.902 - DE 21 DE ABRIL DE 1981 

DISPóE SOBRE A C RIAÇÃO DE ESTAÇÓES ECOlÓÇiICAS, ÁREAS 
DE PROTEÇÁO AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVlDtNCIAS 

- - - --- .- . ------- - - . - . ----- ---- -- -
Art. x." - O Put.le r l:.X.':UltIVO. 411anUll houvt:'r relt'v;.mle Inlt'res~e púhli ­

l'O, poderá ueclarar uelerm inaJ;Js ;írea ... du Tl'rritôrio Nacional (orno de inlc­
n~ "'se P;'HJ a prOle~ão amhienlal. a fim ue a ... se~lIrar l) hem-estar das popula­
çúes humanas e conservar ou melhorar as cundil,,:l)t.·~ ectllo~icas Il I GI IS . 

Arl. 4." - Em ,,:alla Área úe: Prúle:~ãl> Ambiental, dentro do!'!o prinl."lpl lJs 
l:o n'iti tucionais que: re~em II c:xc:rckio uo lIirc:ito u~ pro priedaue . II Puder 
EXé'(utivo estabelecerá no rmas . limitando ou proibi~o : 

;I) a ImplantJ~ãu c: l) fllnl."IOnamento de inllústrias pUIc:nl.:ialmc:nté' p\llui· 
Juras ..... apazes dé' afetar mananl.'iais ue á~lIa; 

h) a realiz..1~ão de ohras de terraplenagem e a abertura Ué' l'anais, quan­
do e\\:-.as iniciativas import;ln:m em sensível aHera~ão das cunui~l)es (t.:ulôtfi· 
Cas It)(ais: 

c, O exercÍl'io Je ativic..Jath:s t.:apazes ue provot.:ur uma al."elerada erosãn 
das terras e /ou um al."entuac..Jo a:)soreamenlo llas culec.;ill"s hídril:as : 

c..J) u exercício de ativic..Jades que at1l(' ;\l:rm c:lttin~uir na ~Irea prllte~iJa 
~IS espécies raras ua hiota re~!.Ional. 

~ 1." - A Secretaria bpel'ial uo Meio Amhicnte, 011 (\r~ãll equivalente 
nu ãmhitu estadual. em cunjunto ou Isoladamente, ou mediante l.'onvênio l'om 
putras entic..JaJe:" fiscali/ar~í é' supervisionará as Árcas de PnHe~ãú Amhiemal. 

§ 2." - Na. Áreas ue Prllle~:io Amhiental. o nãv clImprimenlo das nor­
mas di'iciplinalloras previstas neste artigo 'i ujeitará 1J!i Infratores ao fmbaqHl 
da~ Iniciativas irrelCulareN. ;j medida I.:autelar de apreensão du m;llerial e c..J;j~ 
máquinas usadas ne'\sas alivhJade'i. ~I I.)hri~a~ão de repo'ii~ãu é' rfl'Onstltlli\ã~, . 
lanlO quanto possível. ua situação anteriur e a Impthic;àn ue multas ~radlla· 
ua. ue Cr$ 2IMJ.(KI (uuzent". crll/eiros) a Cr$ 2.IMHI,IMI (u"i. mil cru/ci,,,,\' 
aplk;ivt:is, uiariamenté'. em c,~o ue infraçãu l'untinllaua. ( rt'aju:-.lávt'ls de 
Jt.:tlrdu cum us índice", d;lS ORTNs - Ohri~ ~H;l\t'S Rfaju'\tf.Ívt'is un Tl"solln' 
N .. tcional. 

~ ,1." - AI pé'nalic..Jaut's prt'vi~tjs no fJar ;'I~ra(u anterior ~t'rão aplic:Juas 
["('Ir iOldativa da Sel'relaria Especial du Meio Amhiente nu uu ôr~àn ('~t.IUll,11 
correspondente e constituirão, res~ctivamenlt, rrl'C~ita da Uniãu nu dtl E'\la· 
do . quando .e tralar de multa •. 

§ 4," - Aplic:lm-~ :IS multas previ~las nesta lei .. ~ nurma~ c..Ja le~tlsljJ,' ão 
tributária e do prucesso :,dminislralivu fisl.'al que disl.: iplinam a impt)si l,;ãu t' 

a cobran~a ua. ~naliuaue. riscai •. 
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DE CR ETO .\J o 91.304, DE 3 DE J Ui'< HO DE 1985 

Dispôe sobre a implanwçâ o de 8r('3 de 
proteção ambienca! nos ES!.1doE de .\finas 
Gerais. Rio de Janeiro e São Paulo . e da ou · 
tras prol·idênc ias . 

. .. .. ---- ------ -- - . - --- --



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.386/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 1~7/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vulgaçâo na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentaçâo de emendas, a partir de 17/ 04" 90, por 0 4 -sessoes. 

Esgotado o prazo, nâo foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissâo r em 20 de abril de 1990 

\( \~- -~' 
RUY OMAR PRUD~NCIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.386, DE 1989 

"Inclui o Município de São Bento do 
Sapucaí, Estado de São Paulo, na Área 
de Proteção Ambiental da Serra da Man­
tiqueira." 

Autor: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO 

Relator: Deputado ANTÔNIO DE JESUS 

I - R E L A T Ó R I O 

O Projeto de Lei em epígrafe propoe a inclusão do 

Município de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, na 

Área de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira, criada 

pelo Governo Federal mediante o Decreto nº 91 . 304, de 3 de J~ 

nho de 1985. 

Na justificação, o Autor esclarece que a criação de 

áreas de proteção ambiental está prevista na Lei nº 6 . 902, de 

27 de abril de 1981, com o fim de assegurar o bem-estar das 

populações humanas e conservar ou melhorar as condições ecoló 

gicas locais, e, entre outros argumentos, refere-se aos dita­

mes constitucionais sobre a proteção ao meio ambiente. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Constitui 

ção e Justiça e de Redação ; e de Defesa do Consumidor e Meio 

Ambiente. 

Compete a este Órgão Técnico pronunciar-se em con ­

formidade com o art . 32, item 111, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com a Constituição Federal: 

- compete concorrentemente à União legislar sobre 

conservaçao da natureza, defesa dos recursos naturais e prot~ 

ção do meio ambiente (art. 24, item VI); 

- cabe ao Congresso Nacional, com a sançao do Presi 

dente da República, dispor sobre todas as matérias de compe­

tência da União (art. 48); 

- incumbe ao Poder Público definir, em todas as 

unidades da Federação, espaços territoriais e seus componen­

tes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a 

supressão permitidas somente através de lei (art. 225, § 1º, 

item 111). 

Entendemos que o Projeto encontra apoio nos citados 

dispositivos, bem como nos arts. 59 e 61, quanto a competên­

cia legislativa, atribuições do Congresso Nacional, legiti­

midade de iniciativa e processo legislativo. 

OUtrossim, a proposição observa as normas da técni 

ca legislativa. 

Diante do exposto, opInamos pela constitucionali-

dade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 

4.386, de 1989. 

Sala da C de ~ de 1990 

Deputado 

/amnf 
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( 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

[rJl 1j / 03 1 ç' j. P r E~, i cI L n t f . 

EXMO. SR. DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUEIRO a Vossa Excelênc ia, com fu n­

damento no parágrafo único do art . 105 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o desarquivamento das proposições / 

de minha aut oria que se encontravam em tra mitação ao final / 

da última legislatura , constan t es do rol em anexo . 

GE R 2001 OOSO S - (JuLl891 

Termos em que, 

P . e E. Deferimento . 

cb ~ v-- c~ (."...> , \ 

Brasília, 2Yde 

Alckmin Filho 

o Federal 

1991 
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ROL DAS PROPOSIÇÕES A SEREM DESARQUIVADAS: 

0:49 / 88 
- -- --

--------~-

Ementa: Isenta as entidades de ~ins f ' l t ' . h . -d-~ 
1 a n r o p 1 C 05-1 -r--e c o n e c las ", 

c o m o deu til i aâéJ-e p ú b 1 i c a, d a c o n t r i b u i ç ã o em p r e s a r i a 1 / 

a Previdência Social. ------- _ ._- -
2º) PL 650/88 

Ementa: Proíbe a prática de tiro ao vôo . 

3º) PL 776/88 / 

Ementa: Inclui o enSlno do cooperativismo como disciplina facul 

--_ tativa e m todos os graus de ensino . 
/-- ~---- .•. _- _ .- -------------

- -------- -------. /'~- PL 814/88 / -----Emenl~: - fDrna obrigatór ia a indicação do t · . ft ~, lpO e 00 a or sangu~ 

----- neos nas cédulas de identidade. 
----- ------- --_ .. - ----

5º) PL 910/88 

Ementa: Concede licenças especial a casal de f unc i onári os ou ~ 

funcionário que complete 10 anos de adoção de c ria nça . 

6º) PL 957/88 ; 

Ementa: Estende benefícios concedidos aos ex - co mb atentes da FE~ 

no art . 53 das disposições transitórias da nov a Con sti ­

t uiçã o Fede:-a l . 

7º) PL 1120/88 \' 

Ementa: Proíbe a propaganda de medicamentos atra vés do rádio e 

e da televisão, nos termos que especifica. ---
8º) PL 1250/88 

-Ementa: Considera contravenção penal a ven-da . de fogÔ'S--- dE: arti fí 
--- -- CIOS a menores de 14 a nos de idade . 

-~ ) PL 1471/89 
"­ ---

Ementa: Dispõe sobre a capacidade ci vil dos doe nt e s me ntai s . 

~ 
GE R 2001 .00 50 S - IJ U Ll89 ' 
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10º) PL 3634/89 \ 

Ementa: Isenta do Impost o sobre Produtos Industria l izad os - IPI, 

os veículos automotores adquiridos por taxistas, na for ­

ma em que especifica . 

11º) PL 3831/89 V 

~menta: Concede franquia postal para os radioamad ores . 

PL 4386/89 , 
l 

Ementa: In clu i o Município de São Bento do Sapucaí na área de / 

proteção ambiental da Serra da Mantiqueira. 

13º) PL 4465/89 

Ementa: Cria o Conselho de Assistência Social aos Trabalhadores/ 

da Agroindústria . 

14 º ) PL 4604/90 (/ 

Ementa: Altera a legislação do Instituto de Previdência dos Con ­

oressistas . 
~ 

15 º ) PL 4722/90 

Ementa: Dispõe sobre a criação de Junta de Conciliação e Julga -

mento na Cidade de Lorena . 

16º) PL 4742/90 

Ementa: Eouipara 2S locações de imóveis destinados a consultó ~ I 

rl OS médicos às locações comerciais . 

17º) PL 4952/90 

Ementa: Visa a utilização da conta vinculada do trabalhador no I 

FGTS para a construção de casa própria . 

18º) PL 4979/90 

Ementa: Dispõe sobre a remuneração de professores de educação re 

ligiosa . 

19º) PL 5089/90 

Ementa: Aumenta os valores de re ferência para a transferência de 

financiamento . 

GE R 2001 00505- IJUL 89 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL 5213/90 / 

Ementa: Destina 90% do valor das multas que especifica a pro ­

gramas de reflorestamento . 

PL 5261/90 / 

Ementa: Declara de utilidade públ i ca o Lar Emmanuel de Caçapa 

va . 

PL 5286/90 , 

Ementa: Reajusta a pensão concedida às vítimas da Talidomida . 

PL 5362/90 

Eme nta: Institui a residência médico - veterinária. 

PL 5460/90 

Ementa: Dispõe que o segurado beneficiado pela contagem reCl ­

proca de tempo de se r viço também fará jus ao abono de 

permanência em serviço . 

PL 5669/90 

Ementa: Autoriza a conversão de cruzados novos retidos no Ban 

co Central na titularidade de depositantes desemprega 

dos . 

PL 5670/90 

Ementa: Autoriza a conversão e m cruzelros de cruzados novos I 

de titularidade de entidades beneficentes . 

PL 56 7 1/90 

Ementa: Proíbe cobrança pelos bancos de qualsquer taxas ou ta 

' rifas a aposentados e pensionistas . 

PL 5813/90 

Em e nta: Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS doi 

aposenta do que retornou à atividade, quando esse des ­

ligar - se definitivame nte de empresa . 
, ~"'-, 

PL 586 6/90 

Ementa: Dispõe sobre a ' autaJiZa~juºiCial para concessao de 

GE h 2 ':J (' 1 OO::,() S IJUL BS 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

carteira de habilitação ao menor de 18 e maior de 16 

anos para dirigir veículos automotores. 

PL 5867/90 

Ementa: Dispõe sobre a liberação dos rendimentos das caderne 

tas de poupança, correspondente aos juros e correção 

monetária incidentes sobre as importâncias em cruza ­

dos novos retidas no Banco Central do Brasil. 

PL 5868/90 

Ementa: Proíbe a contratação de serviços de publicidade por 1 

empresas públicas, nas condições que menClona. 

PL 5967/90 
/ 

Ementa: Destina a renda líquida da loteria federal esportival 

à Confederação das Santas Casas de Misericórdia. 

PL 6008/90 / 

Ementa: Dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de contri ­

buição ou de serviço nas administrações públicas dire 

ta, i n diret2 ou fundacional e na atividade privada ru 

ral e urbana . 

PL 6048/90 / 

Ementa: Este nde à mulher o direito à aposentadoria com proven 

tos proporcionais . 

-----_ ..... _--------------------------------------------------------------

PEC 50/90 

Ementa: Dispensando 

disposto na 

a o b r i 9 a t o r i e da d e d e v o to, aI t e r arn::k 0--> 
Constituição . 

. . - . -

PLP 245/90 / 

Ementa: Inclui, na lista de servlços tri utáveis pelo imp osto 

GER :'001 OOSO:, - iJUL 89 

municipal sobre serviços, 

fins turísticos . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.386/89 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de 08/04/91 , por 05 sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90l 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1991. 

HILDA DE SEJ~~A WIEDERHECKER 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 4.386-A DE 1989 
do Sr. Geraldo Alckmin Filho 

Inclui o Município de são Bento do Sapucaí, Estado de são Paulo, 

na Área de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); e de 

Defesa do Consumidor e Meio Ambiente - Art. 24, 11). 

S U M Á R I O 

Proposição inicial 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 20 de abril de 1990 

- termo de recebimento de emendas - 15 de abril de 1991 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.386/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Cãmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 lL7/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentação de emendas, a partir de 17/ 04" 90, por 04 -sessoes. 

-Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 1 9 90 

- _o 
\ ' \\, ~.~" 

RUY OMAR PRUD~NCIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.386, DE 1989 

(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho) 

Inclui o Município de São Bento do Sapucai, 
Estado de São Paulo, na Área de Proteção Ambien­
tal da Serra da Mantiqueira . 

(Ás Comissões de Constituição e Justiça e Re­
dação (ADM); e de Defesa do Consumidor e Meio 
Ambiente _ art. 24, lI.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Fica incluído no Município de São Bento do 
Sapucaí, Estado de São Paulo, na Área de Proteção Am­
biental da Serra da Mantiqueira, criada pelo Governo 
Federal mediante o Decreto n Q 91.304, de 3 de junho de 
1985. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub 1 i cação. 

Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n Q 6.902, de 27 de abril de 1981, estabelece, 
em seu art. 8 Q , que o Poder Executivo, quando houver 
relevante interesse público, poderá declarar determi­
nadas áreas do território nacional como de interesse 
para a proteção ambiental, a fim de assegurar o bem­
estar das populações humanas e conservar ou melhorar 
as condições ecológicas locais. 

Assim, conforme esclarece o art. 9 Q da mesma lei, em 
cada Área de Proteção Ambiental , dentro dos princípios 
constitucionais que regem o exercício do direito de 
propriedade, o Poder Executivo estabelecerá normas li­
mitando ou proibindo atividades capazes de provocar 
sensiveis alterações ecológicas. 

o Decreto n Q 91.304, de 3 de junho de 1985, do Poder 
Executivo federal, criou a Área de Proteção Ambiental 
da Serra da Mantiqueira, que abrange diversos municí­
pios alí situados, não, porém, a Estância Climática de 
São Bento do Sapucaí, do Estado de São Paulo. 
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No entanto, a população daquele município está a ~ , 

rei v indicar sua inclusão na APA da Serra da Mantiquei- - ~ 
ra, medida que no s parec e justa e necessária. ~--~ 

o art. 225, § 1Q , item 111, da Constituição Federal 
de 1988, confere ao Poder Público a incumbência de 
"definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem 
sua proteção". 

Desta forma, apresentamos projeto de lei que inclui 
na APA da Serra da Mantiqueira o Município de São Ben­
to do Sapuca i . 

Entendemos que a propOSlçao, além de encontrar apoio 
no dispositivo constitucional acima citado, e no art. 
48, em nada contraria o art. 61 da Carta Magna, que 
dispõe sobre a iniciativa das leis. 

Em face do exposto, esperamos que a propositura seja 
aprovada pelos nobres colegas parlamentares. 

Sala das Sessões, de de 1989. Deputado Geraldo 
A I ckm; n F t lho. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

DO Poder Legislativo 

SEÇÃO 11 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o espe­
cificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de competênCia da União, especialmente sobre: 

I sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas; 

11 _ plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or­
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado; 



·' 

3 

111 _ fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas; 

IV _ planos e programas nacionais, regionais e seto­
riais de desenvolvimento; 

V limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União; 

VI _ incorporação, subdivisão- ou desmembramento de 
áreas de Territórios ou Estados. ouvidas as respecti­
vas Assembléias Legislativas; 

VII transferência temporária da sede do Governo 
Federa 1 ; 

VIII concessão de anistia; 

IX organização administrativa. judiciária. do Mi­
nistério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária. do Ministé­
rio Público e da Defensoria Pública do Distrito Fede­
r a 1 ; 

X _ criação, transformação e extinção de cargos. em­
pregos e funções públicas; 

XI criação. estruturação e atribuições dos Minis­
térios e órgãos da administração pública; 

XII _ telecomunicações e radiodifusão; 

XIII _ matéria financeira, cambial e monetária, ins­
tituições financeiras e suas operações; 

XIV _ moeda, seus limites de emissão. e montante da 
dívida mobiliária federal. 

SEÇÃO VI II 

Do Processo legislativo 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SUBSEÇÃO I II 

Das leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câma­
ra dos Deputados. do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional. ao Presidente da República. ao Supremo Tri­
bunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma 
e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1Q São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 
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I fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Arma­
das; 

11 disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços pÚblicos e pessoal 
da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime juridico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mi­
litares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defenso­
ria Pública da União, bem como normas gerais para a 
organização do Mi~istério Público e da Defensoria Pú­
blica dos Estados, do Distrito Federal e dos Territó­
rios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministé­
rios e órgãos da administração pública. 

§ 2Q A iniciativa popular pode ser exercida pela a­
presentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei 
subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuido pelo menos por cinco Estados, 
com não menos de três décimos por cento dos eleitores 
de cada um deles. 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

CAPÍTULO VI 

DO Meio Ambiente 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecolo­
gicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e es­
sencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lO para as presentes e futuras gerações. 

§ 1Q Para assegurar a efetividade desse direito, in­
cumbe ao Poder Público: 

111 _ definir, em todas as unidades da Federação, 
espaços territoriais e seus componentes a serem espe­
cialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada qualquer u-
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tilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção; 

LEI NQ 6.902, DE 27 DE ABRIL DE 1981 

Dispõe sobre a criação de estações 
áreas de proteção ambiental e 
providências. 

ecológicas, 
dá outras 

Art. 8Q O Poder Executivo, quando houver relevante 
interesse público, poderá declarar determinadas áreas 
do território nacional como de interesse para a prote­
ção ambiental, a fim de assegurar o bem-estar das po­
pulações humanas e conservar ou melhorar as condições 
ecológicas locais. 

Art. gQ Em cada Área de Proteção Ambiental, dentro 
dos principios constitucionais que regem o exercicio 
do direito de propriedade, o Poder Executivo 
estabelecerá normas, limitando ou proibindo: 

a) a implantação e o funcionamento de indústrias 
potencialmente poluidoras, capazes de afetar mananci­
ais de água; 

b) a realização de obras de terraplenagem e a aber­
tura de canais, quando essas iniciativas importarem em 
sensivel alteração das condições ecológicas locais; 

c) o exercicio de atividades capazes de provocar 
uma acelerada erosão das terras e/ou um acentuado as­
soreamento das coleções hidricas; 

d) o exercicio de atividades que ameacem extinguir 
na área protegida as espécies raras da biota regional. 

§ l Q A Secretaria Especial do Meio Ambiente, ou ór­
gão equivalente no âmbito estadual, em conjunto ou i­
soladamente, ou mediante convênio com outras entida­
des, fiscalizará e supervisionará as Áreas de Proteção 
Amb i en tal. 

§ 2Q Nas Áreas de Proteção Ambiental, o não cumpri­
mento das normas disciplinadoras previstas neste arti­
go sujeitará os infratores ao embargo das iniciativas 
irregulares, à medida cautelar de apreensão do mate­
rial e das máquinas usadas nessas atividades, à obri­
gação de reposição e reconstituição, tanto quanto pos­
sivel, da situação anterior e a imposição de multas 
graduadas de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) a Cr$ 
2.000,00 (dois mil cruzeiros), aplicáveis, diariamen­
te, em caso de infração continuada, e reajustáveis de 
acordo com os indices das ORTN (Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional). 
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§ 3Q As penalidades previstas no parágrafo anterior 

serão aplicadas por iniciativa da Secretaria Especial 
do Meio Ambiente ou do órgão estadual correspondente e 
constituirão, respectivamente. receita da União ou do 
Estado, quando se tratar de multas. 

§ 4Q Aplicam-se às multas previstas nesta lei as 
normas da legislação tributária e do processo adminis­
trativo fiscal que diSCiplinam a imposição e a cobran­
ça das penalidades fiscais. 

DECRETO NQ 91.304, DE 3 DE JUNHO DE 1985 

Dispõe sobre a implantação de área de proteção 
ambiental nos Estados de Minas Gerais, Rio de 
Janeiro e São Paulo, e dá outras providências. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasilia DF 

(OS: 05905/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.386/89 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de 08/04/91 , por 05 sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 20.01 .0050.5 - (AG0 / 901 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1991. 

HILDA DE SEJ~~A WIEDERHECKER 

Secretária 

.~\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.386, DE 1989 

Inclui o município de são Ben 
to do Sapucaí, Estado de são Paulo, 
na Área de Proteção Ambiental da 
Serra da Mantiqueira. 

(~ 

Autor: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO 

Relator: Deputado ANTÔNIO DE JESUS 

I . RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n9 4.386, de 1989, de autoria 

do ilustre Deputado Geraldo Alckmin Filho, tem por objetivo in 

cluir o município de são Bento do Sapucaí, Estado de são Paulo, 

na Área de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira. 

Na justificação, o autor esclarece que a crla-
- -çao de areas de proteção 

6.902, de 27 de abril de 

ambiental está prevista na Lei n9 

1981, com o fim de assegurar o bem-es 

tar das populações humanas e conservar ou melhorar as condi­

ções ecológicas locais, e, entre outros argumentos, refere-se 

aos ditames constitucionais sobre a proteção ao meio ambiente. 

Conforme afirma , ainda, o ilustre parlamentar, 

a medida ora proposta reflete o anseio da população daquele mu 

nicípio que, ao contrário dos demais municípios da região, não 

se encontra incluído na Área de Proteção Ambiental da Serra da 

Mantiqueira, criada pelo Dec. n9 91.304, de 3 de junho de 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

1985. 

11 . VOTO DO RELATOR 

De acordo com a Constituição Federal: 

, 
'. ~. 

~ 

- compete concorrentemente à União legislar so 

bre conservação da natureza, defesa dos recursos naturais e 

proteção do meio ambiente (art. 24, inciso VI); 

- cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 

Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de com 

petência da União (art. 48); 

- incumbe ao Poder Público definir, em todas 

as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componen 

tes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a su 

pressão permitidas somente através de lei (art. 225, § 19 , in­

cisoIII). 

Entendemos que o projeto encontra apoio nos Cl 

tados dispositivos, bem corno nos arts. 59 e 61, quanto à compe 

tência legislativa, atribuições do Congresso Nacional, legiti­

midade de iniciativa e processo legislativo. 

A técnica legislativa utilizada é a que se r e -

comenda. 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalida 

de, juridicidade e boa técnica legisl iva do jeto de Lei 

n9 4.386, de 1989. 

Sala da Comissão, 

DE JESUS 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
,~~~ SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4.386, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nQ 

4.386 / 89, nos termos do parecer do relator, contra o voto dos 

Deputados Paes Landim, Ibrahim Abi-Ackel e Rodrigues Palma. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, Jurandyr 

Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, Antônio 

dos Santos, Benedito de Figueiredo, Ciro Nogueira, Messias 

Góis, Nelson Morro, Pedro Valadares, João Rosa, José Dutra, 

José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz 

Soyer, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gib­

son, Renato Vianna, Wanda Reis, Eden Pedroso, Adylson Motta, 

Gerson Peres, André Benassi, Evaldo Gonçalves, Paes 

Everaldo de Oliveira, Flávio Rocha, Jesus Tajra, Ney 

João de Deus Antunes, José Luiz Maia, João Faustino, 

Landim, 

Lopes, 

Carlos 

Kayath, Gastone Righi, Nelson Trad Edésio Passos, Hélio Bicu­

do, José Dirceu, Eduardo Braga, oã~ Mellão Ne o, Robson Tuma, 

Luiz Piauhylino, Robert Jefferson e Osval­

do Melo. 

Sala da Comissão 

DE JESUS 

Re 

" GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA D OS DEPU T ADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício n 2 ~~ /91 - CCJR Brasília, 08 de agosto de 1991 

Senhor Presidente , 

Solicito a Vossa Excelência providências no senti 

do de serem publ i cados , atendendo exigências regimentais, os pro 

jetos de lei relacionados a segulr : 

- PL 4 . 386/89 

- PL 4 . 831/90 

- PL 4 . 881/90 

- PL 5 . 304/90 

- PL 5 . 861/90 

- PL 09/91 

- PL 36/91 

- PL 74/91 

- PL 84/91 

- PL 95/91 

- PL 153/91 

- PL 172/91 

- PL 211/91 

- PL 318/91 

- PL 359/91 

- PL 395/91 

- PL 47 5/91 
- PL 5 . 640/90 

Aproveito a oportunidade 

cumprimentos . 

Atenciosamente, 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90l 

pªxa re iterar os meus 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO NqBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.386-A/89 

Nos termos do art. 24, § 19, combinado com o 

art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa 

N9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgaçâo na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para a 

presentaçâo de emendas ao projeto, a partir de 17/9/91, 

por 4 sessões . Esgotado o prazo, não foram receb idas e ­

mendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 1991. 

Secre~arlo 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I- RELATORIO: 

PROJETO DE LEI Nº 4.386- A/89 

Inclui o Município de São Bento do 

Sapucai, Estado de São Pau lo, na 

Area de Proteção Ambiental da Ser 

ra da Mantiqueira. 

Au tor: Dep. GER ALDO ALCKMIN FILHO 

Relator: Dep. JOS~ FELINTO 

Através do Projeto de Lei nº 4~~, 

o Exmº Sr. Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO, submete a aprecl~ 

ção do Con gresso Nacional, a inclusão do Município de São 

Bento do Sapucai, Estado de São Paulo, na área de proteção 

ambiental da Serra da Mantiqueira. 

A essência do Projeto de Le i sob aná 

lise, consiste na criação de áreas de prote ção ambiental,para 

a defesa da sociedade e do meio ambiente natural, e conservar 

ou melhorar as condições ecológicas locais. 

Determina a prote ção da área, justi ­

ficando, não só sua constitucionalidade e juridicidade, mas 

também os aspectos ecológicos positivos que a medida acarre 

tará à região e sua população. 

~ o relatório. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11- VO TO DO RE LATOR : 

fícios; os danos que vêm 

na Serra da Mantiqueira, 

São sobejamente conhecidos os bene 

s e ndo causarios ao melO dmbiente, 

por vândalos, turistas, caçadores 

amadores, madeireiros inescrupulosos e outros, serão evita­

dos. 

Tod8 a Nação VIve o cotidiano da 
preocupação ambiental;com a camada de ozônio, com o efeito 

estufa, a extinção de espécimes animais e vegetais, com o 

derretimento da calota polar, etc ... 

Não há como discordar da propos~ 

tura do Ilustre Parlamentar; devendo louvá-lo pela cons 

ciência ecológica que lhe reluz. Temos. urgentemente, de 

preservar ao máximo nossas áreas verdes e nossa fauna. A dp 

predação e destruição de nossas matas tem acarretado conse 

quências altamente prejudiciais ao ser humano. 

Este projeto de grande alcance eco 

lngico é de relevante importância e o apoiamos integralme~ 

te. 

Somos, assIm, pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 4 . 386 - A/ 89 . 

E:' o voto. 

\ 

\ ' 

Sala das Comissões, em23de outubro de 1991. 

neputado JO EL1 NTO 

RELA 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
v-

\ \ 

COMISS~O DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIA!; 

F)ROJETO DE LEI NQ 4.386-A dE 1989 

PARECER DA COMISS~O 

A C' . " I D f 1--1 ., o m I ~; S <:\ o c e e e ~; c\ 
biente e Minorias, em Reuni~o Ordin~ria 
1.lnanimemente pela aprova~go, do ProJetc) de 
nos termos do Parecer do Relator. 

do Corlsumidor, Meio Am­
realizada hoje, opino~l 

Lei NQ 4.386-A, ele 1989, 

E:st iveram presefltes os Senhores Deputados: F~bio 
Feldmann, Presidente. Marilu Guimar~es, Luciano Pizzatto e Valdil r 

Ganzer Vice-Presidentes, Everaldo de Oliveira, Nan Souza, Fernando 
Diniz, Jo~o Almeida, Maurici Mariano, A~cio Neves, El ias Murad, Jo··­
~;~ Cicote, lJldurico Pinto, ~Jos~ UI isses de 01 iveira, Geraldo Alck­
min Filho, Jo~o Teixeira, Jogo Maia, Rita Camata, Wellington Fa9~ln ­
rl€'~ e Adroaldo Streck. 

dezembro de 1991. 

[)eputado F~BIO FELDMANN 
PI'·es i dent (.:~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N9 4.386-B, DE 1989 

Inclui o Município de são Bento do Sapucaí, Estado de são 

Paulo, na Área de Proteção Ambiental da Serra da Manti 

queira. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM) 

e de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias - Art. 

24, 11) 

S U M Á R I O 

I - Proposição inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 

- termo de recebimento de emendas, em 1990 

- termo de recebimento de emendas, em 1991 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

• 

,,[R 20 .0 1.0050.5 - (;'l3R/9 1I 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Of. n9 566/91 Brasilia, 17 de dezembro de 1991. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa., em cumprimento ao disposto 

no artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do Proj eto 

de Lei n9 4.386-B/89 - do Sr. Geraldo Alckmin Filho - que 

"inclui o Municipio de são Bento do Sapuca i, Estado de 

são Paulo, na Ârea de Proteção Ambiental da Serra da Man 

tiqueira", para publicação da referida proposição e dos 

pareceres a ela oferecidos. 

Certo de contar com a atençao de V.Exa., 

sento minhas 

Cordiais Saudações 

/ 
~ 

Deputado FÂBIO FELDMANN 

Presidente 

Exmo. Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01.00ÓO.5 - (All R'9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI No 4.386. DE 1989 

(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho) 

Inclui o Municlpio de São Bento do Sapucal, 
Estado de São Paulo. na Área de Proteção Ambien­
tal da Serra da MantiQueira. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Re­
dação (ADM); e de Defesa do Consumidor e Meio 
Ambiente _ art. 24, 11.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q Fica incluído no Município de São Bento do 
Sapucaí, Estado de São Paulo, na Área de Proteção Am­
biental da Serra da Mantiqueira, criada pelo Governo 
Federal mediante o Decreto n Q 91.304, de 3 de junho de 
1985. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n Q 6.902, de 27 de abril de 1981, estabelece, 
em seu art. 8 Q , que o Poder Executivo, quando houver 
relevante interesse público, poderá declarar determi­
nadas áreas do território nacional como de interesse 
para a proteção ambiental, a fim de assegurar o bem­
estar das populações humanas e conservar ou melhorar 
as condições ecológicas locais. 

Assim, conforme esclarece o art. 9 Q da mesma lei, em 
cada Área de Proteção Ambiental, dentro dos principios 
constitucionais que regem o exercício do direito de 
propriedade, o Poder Executivo estabelecerá normas li­
mitando ou proibindo atividades capazes de provocar 
sensíveis alterações ecológicas. 

o Decreto n Q 91.304, de 3 de junho de 1985, do Poder 
Executivo federal, criou a Área de Proteção Ambiental 
da Serra da Mantiqueira, que abrange diversos municí­
pios ali situados, não, porém, a Estância Climática de 
São Bento do Sapucai, do Estado de São Paulo. 
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No entanto, a população daquele municipio está ~:~n /! 
reivindicar sua inclusão na APA da Serra da MantiqUei- '-2.-/ 
ra, medida que nos parece justa e necessária. 

o art. 225, § 1Q , item 111, da Constituição Federal 
de 1988, confere ao Poder Público a incumbência de 
"definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem 
sua protecão". 

Desta forma, apresentamos projeto de lei que inclui 
na APA da Serra da Mantiqueira o Municipio de São Ben­
to do Sapucai. 

Entendemos que a propOSlçao, além de encontrar apoio 
no dispositivo constitucional acima citado, e no art. 
48, em nada contraria o art. 61 da Carta Magna, que 
dispõe sobre a iniciativa das leis. 

Em face do exposto, esperamos que a propositura seja 
aprovada pelos nobres cOlegas parlamentares. 

Sala das Sessões, de de 1989. Deputado Geraldo 
Alckmin Filho. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SECÃO 11 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o espe­
cificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas; 

11 _ plano plurianual , diretrizes orçamentárias, or­
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado; 
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111 _ fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas; 

IV _ planos e programas nacionais, regionais e seto­
riais de desenvolvimento; 

V limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União; 

VI _ incorporação, subdivisão- ou desmembramento de 
áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as respecti­
vas Assembléias Legislativas; 

VII transferência temporária da sede do Governo 
Federal; 

VIII concessão de anistia; 

IX organização administrativa, judiciária, do Mi-
nistério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministé­
rio Público e da Defensoria Pública do Distrito Fede­
ra 1 ; 

X criação, transformação e extinção de cargos, em-
pregos e funções públicas; 

XI criação, estruturação e atribuições dos Minis-
térios e órgãos da administração pública; 

XII _ telecomunicações e radiodifusão; 

XIII _ matéria financeira, cambial e monetária, ins­
tituições financeiras e suas operações; 

XIV _ moeda, seus limites de emissão, e montante da 
dívida mobiliária federal. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SEÇÃO VIII 

Do Processo Legislativo 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SUBSEÇÃO 111 

Das Leis 

A r t . 6 1 . A i n i c i a t i va das 1 e i s c ornp 1 eme n t a r e s e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câma­
ra dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tri­
bunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma 
e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1Q São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 
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fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Arma-

11 _ disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços pÚblicos e pessoal 
da administração dos Territórios; 

c) servidores pÚblicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mi­
litares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defenso­
ria Pública da União, bem como normas gerais para a 
organização do Mi.nistério Público e da Defensoria Pú­
blica dos Estados, do Distrito Federal e dos Territó­
rios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministé­
rios e órgãos da administração pública. 

§ 2 Q A iniciativa popular pOde ser exercida pela a­
presentação à Câmara dos Deputados de projet o de lei 
subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, 
com não menos de três décimos por cento dos eleitores 
de cada um deles. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO VI 

Do Melo Amblente 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecolo­
gicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e es­
sencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1Q Para assegurar a efetividade desse direit o, in­
cumbe ao Poder Público: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

111 _ definir, em todas as unidades da Federação, 
espaços territoriais e seus componentes a serem espe­
cialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada qualquer u-
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tilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI NQ 6.902, DE 27 DE ABRIL DE 1981 

Dispõe sobre a criação de estações 
áreas de proteção ambiental e 
providências. 

ecológicas, 
dá outras 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 8Q O Poder Executivo, quando houver relevante 
interesse público, poderá declarar determinadas áreas 
do território nacional como de interesse para a prote­
ção ambiental, a fim de assegurar o bem-estar das po­
pulações humanas e conservar ou melhorar as condições 
ecológicas locais. 

Art. 9 Q Em cada Área de Proteção Ambiental, dentro 
dos princípios constitucionais que regem o exercício 
do direito de propriedade, o Poder Executivo 
estabelecerá normas, limitando ou proibindo: 

a) a implantação e o funcionamento de indústrias 
potencialmente poluidoras, capazes de afetar mananci­
ais de água; 

b) a realização de obras de terraplenagem e a aber­
tura de canais, quando essas iniciativas importarem em 
sensível alteração das condições ecológicas locais; 

c) o exercício de atividades capazes de provocar 
uma acelerada erosão das terras e/ou um acentuado as­
soreamento das coleções hídricas; 

d) o exercício de atividades que ameacem extinguir 
na área protegida as espécies raras da biota regional. 

§ 1Q A Secretaria Especial do Meio Ambiente, ou ór­
gão equivalente no âmbito estadual, em conjunto ou i­
soladamente, ou mediante convênio com outras entida­
des, fiscalizará e supervisionará as Áreas de Proteção 
Ambiental. 

§ 2Q Nas Areas de Proteção Ambiental, o não cumpri­
mento das normas disciplinadoras previstas neste arti­
go sujeitará os infratores ao embargo das iniciativas 
irregulares, à medida cautelar de apreensão do mate­
rial e das máquinas usadas nessas atividades, à obri­
gação de reposição e reconstituição, tanto quanto pos­
sível, da situação anterior e a imposição de multas 
graduadas de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) a Cr$ 
2.000,00 (dois mil cruzeiros), aplicáveis, diariamen­
te, em caso de infração continuada, e reajustáveis de 
acordo com os índices das ORTN (Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional). 
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§ 3 Q As penalidades previstas no parágrafo anterior 
serão aplicadas por iniciativa da Secretaria Especial 
do Meio Ambiente ou do órgão estadual correspondente e 
constituirão, respectivamente, receita da União ou do 
Estado, quando se tratar de multas. 

§ 4Q Aplicam-se às multas previstas nesta lei as 
normas da legislação tributária e do processo adminis­
trativo fiscal que disciplinam a imposição e a cobran­
ça das penalidades fiscais. 

r • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DECRETO NQ 91.304, DE 3 DE JUNHO DE 1985 

Dispõe sobre a implantação de área de proteção 
ambiental nos Estados de Minas Gerais, Rio de 
Janeiro e São Paulo, e dá outras providências. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Centro Gráf1co do Senado Federal Brasília DF 

(OS: 05905/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.386-B, DE 198 9 

- - (DO SR. GERALDO ALCKMIN FILHO) 

Inclui o Município de São Bento do Sapucaí, Estado de São Pau 

lo, na Área de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira; 

tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constinrionalidade, juridicidade e técnica le 

gislativa, contra os votos dos Srs. Paes Landim, Ibrahim 

Abi-Ackel e Rodrigues Palma; e, da Comissão de Defesa do Con 

sumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 4.386-A, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

• 
GER 20.01.0007 .6· (SET/86) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NII 4.386-A, DE 1989 
(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho) 

I nclui o Mu n ic ípio d e são Bento d o Sa~ucaí , Est a do de são Pau lo, 

na Area de Pr o teç ã o Ambiental d a Serra 'da Mant i que i ra . 

(~s Comi ssões d e Con st i tu ição e Ju stiç a e de Redação ( ADM); e de 

Oefesa do Con sumido r e Meio Ambiente - Art . 24, 11 ). 

S U M Â R I O 

Proposição in ic ial 
Na Comissão d e Cons t ituição e Jus tiç a e de Redação : 

_ termo de recebimento de e me ndas - 20 de abril de 1990 

_ termo de receb ime nto de e me nd a s - 15 de abr il de 1991 

- pa~ece r do re la tor 

- parece r da Comis são 

o Congresso Nac10nal decreta : 

Art . lO F1ca 1nclu1do no Mun1c1p10 de S~o Bento do 
Sapucai. Estado de S~o Paulo. na Área de Proteç~o Am­
b1ental da Serra da Mantiqueira. criada pelo Governo 
Federal mediante o Oecreto nO 91 . 304 . de 3 de junno de 
1985 . 

Art. 20 Esta le1 entra em v1go r na data de sua 
pub 11 caç~o. 

Art. 30 Revogarrrse as d1spos1çOes em c ontrár10 . 

Just1f1caçlo 

A Le1 nO 6 . 902. de 27 de abr11 de 1981 . estabelece . 
em seu art. eg • que o POder Executi vo . QuandO hou ver 
relevante 1nteresse púb11co. POderá declarar determ1-
nadas áreas do território nacional como de interesse 
para a proteç~o amb1ental. a f1m de assegurar o bem­
estar das pOPulaçOes humanas e c o nser v a r ou melhora r 
as cond1çOes ecológ1cas loca1s . 

Assim, conforme esclarece o art . 9 Q da mesma lei, em 
cada Ãrea de Proteç~o Amb1ental. dentro dos pr1nclp1os 
constituc1onais Que regem o exerc 1c1 o dO d1reito de 
propr1edade. o POder Execut1vo estabelecerá normas 11 -
m1tando ou pr01b1ndo at1v1dades capazes de provocar 
sensl ve1s alteraçOes ec ológ1cas . 

O Decreto nO 91 . 304. de 3 de junno de 1985. do Poder 
Execut1vo federal. cr10u a Área de Proteç~o Amb1enta l 
da Serra da Mant1que1ra. que abrange d1versos mun1cl­
p10s alI s1tuados. nlo. pOrém. a Est1nc1a Cl1mât1ca de 
Slo Bento do SapUCai. do Estado -a e Slo Paulo: 

No entanto. a população daquele mun1clp lo e s tá a 
re1 v1nd1car sua 1nclus~0 na APA da Ser r a da Mant IqueI­
r a. medida Que nos parece justa e necessária. 

O art. 225 . § 10. 1Iem IlI. da Con s t1 tulc~0 Federal 
d e 1988. confere a o POd e r Púb l i co a inCUmbê nci a de 
"de fin i r, em t odas as unidades da Federaçao . espa ços 
terr1toriai s e seu s comoonen tes a s erem e specialmente 
p r ot egidos . s endo a a l teração e a s upressão pe r mit idas 
s omente através de l ei . vedada Qualquer u t i l iz ação que 
c omp rome ta a 1n t egridade do s a t ribu t os Que j ust i f1Quem 
s u a pro t eção" . 

De s ta fo rma . ap r e s entamos proj e to d e l e i ~e inclui 
na APA d a Se r ra d a Man t i quei ra o Mun1 c1pio de Sã o Be n­
to do Sapuc a I. 

En tendemos Que a proposiçã o. a l ém de ·encon tr ar apoto 
no dispositivo c onstituC 1o nal acima c itada. e no ar t .. 

48. em nada contrar1a o art . 61 da Carta Magna. que 
d1spOe sobre a 1n1c1at1va das le1s . 

Em face do exposto. esperamos qUe a propo sItura sej a 
aprovada pelos nObres colegas parlamentares . 

Sala das Sessões. de 
AlCkmIn Fllno. 

de 1989 . _ Depu tadO Ge raldo 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COM ISSOES PERMANENTES 

CONSTITUICAO DA REPÚBLICA FEOERATI VA DO BRAS I L 

TíTULO IV 

Da Or ganlzaçlo dos Poderes 

CAPíTULO I 

DO Poder Legislativo 

SECA0 11 

Das AtrlbulçOes dO Congresso Nac10nal 

Art . 48 . Cabe ao Congresso Naci o nal . c om a sanção do 
PresIdente da Repúb11 c a. n~o ex1g1da esta para o espe ­
c 1fl c ado nos arts . 49. 51 e 52 . d1spo r sobre t oda s as 
matérias de c ompetência da União. especialmente s obre : 

I s istema tributa ria . 
de r endas; 

arrec adação e d 1st ri bu1ç Ao 

11 plano plurianual. diretrizes orçamentá r ias . or­
çamento anual. operaçOes de créd1to. dl v 1da púb11 c a e 
em1ssOes de c ur s o forcado; 

111 _ f1xaç~0 e modlf1 caç~0 do efet Ivo das Forças 
Armadas; 

IV o l ano s e programa s nac iona is. reg10n a i s e seto­
r t ai s-de d e s envo l v iment o ; 

V l 1m 1tes d o t err i t ór10 n a ciona l . esoaço aéreo e 
mar~ t 1 mo e be ns 0 0 dom in1o d a Un1 ~ 0; 

VI inco rooraçao. s ubd1 v isao - ou d esmembrament o de 
área S-de Territ ó r1 0 s o u Est ad OS. o u v1das a~ r e s pecti­
v a s Assemblé i a s Legi s lati va s; 

VI I _ t ransferênc1 a temoo r ária da sede do Governo 
Fe der a 1 ; 

VIII conce ssa o d e anist1 a ; 

I X o rcani zaçào admi ni stra t 1va. jud1cla r 1a. do M ~ ­
n tstér i o Púb11 co e da Defenso r ia Púb 11c a da Un1ao e 
dos Ter r itóri o S e o rganização judtc1ar t a. do Mi n1sté­
rio Publico e da Defensoria Pública do Distr1to Fede­
r a 1 ; 

X cr1 a ção . t r an s f o rmação e ext1nç~0 de ca r gos, em­
pregos e fun ç ões públicas; 

XI _ c ri açã o. es t r u t uração e atr1bu1ções dos MiniS­
t é r ios e ó r g ã os da adm1n1str a çào oub11ca; 

X II t e I ecomun 1 c açOes e r ad.l od lfusào: 

XIII ma tér 1a flnà nce1 r a . cambial e monetar1a. \ns ­
tltulÇ6p.s f 1n anc eiras'e su a s ooerações; 

XIV moeda. s eus limites de em1ssão. e montante da 
divida ~b 1 lt ár !a federal. 
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SE CÃO VI II 

Do Processo Legislativo 

.... . .. ... ........ .. . . ... . . . . .... .... .. . . .. . .... , . .... 
SUBSECÃO 111 

Art . 6'. A Iniciati va das leis complementares e 
ordinárias cabe a Qualquer membro ou Comissão da Cãma­
ra dOS Deputados. do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional. ao Presiden t e da Republlca. ao Supremo Tri­
bunal FedE ' al. aos Tribunais Superiores. ao 
Procurador-Geral da Republlca e aos cidadãos. na forma 
e nos casos previstos nesta Constituição . 

§ '0 S!o de Iniciat i va privativa do Presidente da 
Republlca as ( eiS Que: 

I fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Arma­
das ; 

11 disponham s obr e: 

a) c r i ação de c argos. funções ou emprego s pub l l c os 
na administração diret a e autárqui c a ou aument o de sua 
remuneração; 

~) organização admin i st r ati va e judi c iária. matéria 
tributária e orçamentária . servi ços publiCaS e pessoal 
da administração dos Te r r lt6rlos; 

c) ser v idores publ icos da União e Territ óri os. seu 
regime jurldlco. prov iment o de cargos. estabilidade e 
aposentadoria de c i vis . refo rma e t r ansferência de mi­
litares para a i nati v idade: 

O) organização do Ministéri o Publi c o e da Defenso­
ria Publica da União. bem como normas gerais para a 
organização do MI~lstérl o Publico e da Defensoria PU­
blica dos EstadOS. do Distrito Federa l e dos Terrlt 6-
r10Si 

e) cri ação. e str u t ur ação e at ribui ç õe s dos Minist é­
r i os e órgãos da admi n is tr ação publ ica. 

§ 20 A Iniciati va popu l ar pode ser e xer c ida pela a­
presentação á Camara dos Deputados de pro jet o de lei 
subscrit o por, no mtn1 mo. um por c ento d o elei t orado 
nacional. dlstrlbuldo pe lo menos por cinco EstadOS . 
com não menos de três déc lmcs por c ento dos ele i t o res 
de c ada um deles . 

... .. ....... . . ... . .. . .. .. .. .... .. .. .... . . . . . , . .. ... . . . 

TITULO VIII 

Da Oroe .. SocIal 

CAP IT ULO VI 

DO Melo AmbIente 

Art . 225. TOdOS têm direito ao melo ambiente ecolo­
gicamente equilibrado . bem de uso comum dO povo e es­
sencial á sadia Qualidade de v ida. Impondo-se ao POder 
Publico e á coletividade o dever de defendê-lo e 
preser vá-l o cara as pr esen tes e futuras gerações . 

§ '0 Para assegurar a e feti v idade desse d i reit o. In­
c umbe a o POder Públi co: 

111 _ definir. em tOdas as unidades da Federaç!o . 
espaços territoriais e seus componentes a serem espe­
cialmente protegidos. sendo a alteraçao e a supress!o 
permitidas somente através de leI. vedada Qualquer u­
tlllzaç!o Que comprometa a Integrl~ade dos atributos ' 
Que justifiquem sua proteção ; 

. .... .. . .. ..... . .... . ..... . ..... . ... ... ... .. . ... . . ... . 

••••••••••••• • • ••• •• • •• • • ••• •• • ••• o •• • •• ••• o' • • ••• •• o • 

LEI NO 6.902. DE 27 DE ABRIL DE 19B, 

DlspOe sobre a crlaçlo oe estaçOes ecológIca •. 
ireas Oe proteçlo ambientaI a Oi outras 
provIO'nclas . 

Art . 8Q O Poder Executi vo . Quando houver relevante 
i nteresse publi c o. poderá declarar determinadas areas 
do territóri o nacional c omo de interesse para a prote­
Çao ambienta l . a fim de assegucar o bem-estar das 00-
pulaçOes humanas e conservar Ou melhorar as condiçOes 
ecológicas locais. 

Art. 90 Em cada Área de Proteção AmbIental. dentro 
"dos princi pi a s constituc ionais Que regem o exercicio 

do dIreIt o de proprledade. o POder - Executi'võ 
estabelecerá normas. limitando ou proibindo: 

a) a Implantação e o funcionamento de Industrlas 
potenclalmente po luldoras. capazes de afetar manancI­
als de água ; 

b) a realização de obras de terraplenagem e a aber­
tura de canais. quando essas InicIati vas Importarem em 
sensl vel alteração das condIções ecológicas locais; 

c) o e xerclclo de atividades capazes de provocar 
uma acelerada eros30 das terras e/ou um acentuado- aS­
soreament o das c oleções h ldrlcas; 

O) o e xerclc l0 de atividades Que ameacem extInguIr 
na área pr ot egida as esoécies rara s da b io ta regional. , 

§ , 0 A Secretaria Espec ial do Melo Ambiente. ·. ou 6r­
gão equi valente no amblto estadual. em conjunto ou I­
soladamente. ou medIante convênlo com outras entida­
des . f iscalizará e super vi Sionará as Áreas de Prcrteçlo 
Ambiental . _ 0. 0 

§ 20 Nas Areas de Proteção Ambiental. o n!o cumprt· 
men to das no rmas diSCiplinadoras prev istas nesf~ ~rt1-
go su j eitará 05 infratores ao embargo das iniciativas 
Irregulares. á medida cautelar de apreens!o dO mate­
rial e das máquinaS usadas nessas atIvidades. ~ obrl­
gação de reposlç30 e reconstituIção. tanto Quanto pas­
slvel . da sltuaç!o anterior e a lmooslç!o de multat 
graduadas de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) a Cr 
2.000 .00 (doIs mil cruzeiros). aplIcáveIs. diarIamen­
te. em caso de Infraç!o continuada . e reajustávels de 
acorda com o~ Indlces das ORTN (ObrlgaçOes 
Reajustávels do Tesouro NacIonal). 

§ 30 As penalIdades previstas no parágrafO anterior 
serão apl i cadas por InIciativa da Secretaria Especial 
do Melo Ambiente ou do 6rgão estadual cor r espondente e 
constituIrão. respecti vamente. receita da União ou dO 
Es t ado. Quando se tratar de multas . 

§ 40 Apllcam-se ás multas previstas nesta leI às 
normas da l egISlação trIbutária e do processo admIn Is­
trati vo fiscal Que disciplinam a ImpOSição e a CObran­
ça das penal idades fl~cals . 

o • • • • • o o • •• •• • ••• •• •••••••• • • • •• • ••••••• • •• •• • • •• • ••• • 

.. . . . .. .... ... .. . .... . .. . ......... .. .. . . . . . . ... .... . .. 

DECRETO NO 9' . 304. DE 3 DE JUNHO DE 1985 

DIspO. SObra" a leplantaçlo de irea de proteçlo 
a"blental no. EstaOó. oe .'na •. GeraIs. RIo oe 
Janeiro e Slo Paulo. e di outra. provIO'ncla • . 

•• • • o • • • •••• • ••• •• •• •• ••••• •• ••• • •••••• • •• • ••••• • • •••• 

COMIssAo DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA ! DE aEDAC10 

PROJETO DE LEI N9 4. 386/89 

Nos termos do art. ~19, caput, I, do Re9t.e~ 

to Interno da Câmara dos Deputado. e do item 111 do Ato da K! 

sa ri9 l~7/89, o Sr. Presidente detarainou a abeftura - . e 4! 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões 4e prazo para apr! 

sentação de emendas, a parUr de 1"Y 04' 90. por 04 •••• õe •. 

Esgotado o prazo, não foiam recebida. emendas ao projeto. 

Sala da comi .. ão, em 20 de abril de 1990 

\( ~.~ 
RUY bMAR PRUOtNCIO DA SILVA 

~ e c ... e t·' r i o 



COMISSAO OE CONSTITUIÇAO E cUSTIÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENOAS 

PROJETO DE LEI NQ 4.386/39 

NOS termos do art. 24, § 1;, comoinado com 

O art. 166. e 00 art. 119, caput. I, do Regimento Interno Oa Cá 

mara aos Deputados, e do item lI! do Ato da Mesa nQ 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgaçao na Ordem do 
DIa das CamissOes - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de oa/04/91 , por 05 sessOes. Esgotado o 

prazo, nao foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissao, em 15 de abril de 1991. 

rlILDA DE SE~~A WIEDERHECKER 

Secretária 

r;.U<-L~ {".te, 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

I . RELATÓRIO 

o Projeto de Le~ n9 4.386, de 1989, de autorla 

do llustre Deputado Geraldo Alckmin Filho, tem por objetivo l~ 

cluir o município de são Bento do Sapucai, Estado de são Paulo, 

na Area de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira. 

Na ]ustlflcação, o autor esclarece que a crla­

çÃo de áreas de proteção ambiental está prevlsta na Lei n9 

6.902, de 27 de abril de 1981, com o fim de assegurar o bem-es 

tar das populações humanas e conservar ou melhorar as condi­

ções ecológicas locais, e, entre outros argumentos, refere-se 

aos ditames constitucionais sobre a proteção ao meio ambiente. 

Conforme afirma, alnda, o ~lustre parlamentar, 

a medida ora proposta reflete o anseio da população daquele m~ 

niclpio que, ao contrário dos demais municípios da região, não 

•• encontra incluído na Area de Proteçio Ambiental da Serra da 

Mantiqueira, criada pelo Dec. n9 91.304, de 3 de junho 
1985. 

II . VOTO DO RELATOR 

De acordo com a ConstitulÇão Federal: 

de 

- compete concorrentemente ã União legislar so 

bre conservaçÃo da natureza, defesa dos recursos naturais e 

proteçÃo do meio ambiente (art. 24, lnClSO VI); 

- cabe ao Congresso NaClonal, com a sanção do 

PreSidente da República, dispor sobre todas as matérias de com 

petência da União (art. 48); 

- incumbe ao Poder público definir, em todas 

as unldades da FederaçÃo, espaços territoriais e seus compone~ 

tes a serem espeCialmente protegidos, sendo a alteração e a s~ 

pressão perrnltidas somente através de lei (art, 225, § 19, in­

ClSO 111). 

Entendemos que o proJeto encontra apOlO nos c~ 

tados dispositivos, bem como nos arts. 59 e 61, quanto à comp~ 

tência leglslat~va, atr~buições do Congresso Nac~onal, legit~­

m~dade de iniciàtiva e processo legl.slativo. 

A técnica legislativa utilizada é a que se re-

comenda. 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalid~ 

de, juridicldade e boa técnica legisl do de Lei 

n9 4.386, de 1989. 

Deput.do ...... rNoii'llNIO DE JESUS 

~ - PARECER DA COMISsAo 
.:-:---

A Comissão de Constl.tuição e Justiça e de Redação, em 

reun~ão ordinãria realizada hOJe, oplnou pela constituc~onal! 

dade, )uridic~dade e técnl.ca leg~slat~va do ProJeto de Lei nO 

4.386/89, nos termos do parecer do relator, contra o voto doa 

Deputados Paes Landim, Ibrahl.m Abi-Ackel e Rodrigues Palma. 

Estlveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Pres~dente, Roberto Magalhães, Jurandyr 

Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Pres~dentes, Antônio 

dos Santos, Benedito de Figue~redo, Ciro Nogueira, Messias 

Góis, Nelson Morro, Pedro Valadares, João Rosa, José Dutra, 

José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, LUiZ 

Soyer, Hauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gib­

son, Renato Vianna, Wanda Reis, Eden Pedroso, ~dylson Motta, 

Gerson Peres, André Bena8si. Evaldo Gonçalves, Paes Landim, 

Everaldo de Olivel.ra. Flávio Rocha, Jesus TaJra, Ney Lopes, 

João de Deus Antunes, José Lu~z Maia, João Faustlno, Carlos 

Kayath. Gastone Righi, Nelson Trad Edésio Passos, Hélio Bicu­

do, José Dirceu, Eduardo Braga. oão Mella~o Ne o, Robson Tuma, 

Luiz Piauhylino, Robert Jefferson e Osval­

do Melo. 

Sala da Comissão 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

~\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONS 

Of. n9 566/91 Brasilia, 17 de dezembro de 1991. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa., em cumprimento ao disposto 

no artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do Projeto 

de Lei n9 4.386-B/89 - do Sr. Geraldo Alckmin Filho - que 

"inclui o Municipio de são Bento do Sapucai, Estado de 

são Paulo, na Área de Proteção Ambiental da Serra da Man 

tiqueira", para publicação da referida proposição e dos 

pareceres a ela oferecidos. 

Certo de contar com a atençao de V.Exa., 

sento minhas 

Cordiais Saudações 

(~~ 
Deputado FÁBIO FELDMANN 

Presidente 

Exmo. Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20 .0 1. 00"0." - (i\BR!91) 

apre 
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CAMARA DOS DE P UTADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4.386-C, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

Inclui o Município de são Bento do 
Sapucaí, Estado de são Paulo, na 
Área de Proteção Ambiental da Serra 
da Mantiqueira. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Fica incluído o Município de são Bento do 

Sapucaí, Estado de são Paulo, na Área de Prote ç ão Ambiental da 

Serra da Mantiqueira, criada pelo Governo Federal através do 

Decreto n Q 91.304, de 3 de junho de 1985. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em r 

Deputad0 ~O V 

Rel~~oz ) 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~~=O~1ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
•• 

PROJETO DE LEI NQ 4.386-C, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Reda­

ção Final oferecida pelo Relator, Deputado Renato Vianna, ao 

Projeto de Lei nQ 4.386/89. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira Vi -

ce -Presidente, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, Messias 

Góis, Paes Landim, Roberto Magalhães, Toni Gel, Tourinho Dan­

tas, José Dutra, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, 

Renato Vianna, Dércio Knop, Francisco Evangelista, Edevaldo 

Alves da Silva, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Moroni Tor­

gan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bi­

cudo , José Genoíno, Carlos Kayath, Nelson Trad, Wilson Müller, 

Benedito Domingos, Luiz Piauhylino, Everaldo de Oliveira, José 

Falcão, Luiz Tadeu Leite, Ubiratan Aguiar, Hugo Biehl, João de 

Deus, Magalhães Teixeira e Reditário Cassol. 

Sala da 

VIANNA 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91) 

1-\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
C~SSA~ ~E C~OOSTITUITÇi~ E ~S~IÇA E ~E REDAÇA~ 

Of . nºP 685 /92 - CCJR 
, 

Bras ilia , 22 de abril de 1992 

r 
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Senhor Presidente, 

~ ~ 

Solicito a Vossa Excelencia as providencias 
, , 

regimentais cabiveis no sentido de serem enviados a publica-

ção as redações finais relacionadas a seguir, aprovadas nes 

ta Comissão em 07 do corrente mês : 

PL nº 4 . 386 - C/89; PL nº 1990- B/91 ; PDL n º 73-B/91 PDL 

nº 93-B/91; e o PDL 92 - B/91. 

~ 

Na oportunidade rei tero a Vossa Excelencia 

meus protestos de elevado apreço e consideraçao. 

Atenciosamente, 

\ '\ 

!v0l/1/ífl{~1 1)1 Z L 
De'pu tado JosÉ ir Z CLEROT 

Presidente 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
~ 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

S ER 20.0 1. 0000.5 ~ A B R91 ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.386-B, DE 1989 
(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho) 

PROJETO DE LEI N9 4.386-B, DE 1989 

(DO SR. GERALDO ALCKMIN FILHO) 

Inchi o Município de são Bento do Sapucaí, Estado de São Pau 

lo, na Área de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira; 

tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gislativa, contra os votos dos Srs. Paes Landim, Ibrahim 

Abi-Ackel e Rodrigues Palma; e, da Comissão de Defesa do Con 

sumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela apraação. 

(PROJETO DE LEI N9 4.386-A, DE 1989, A QUE SE REFERM OS PARE 

CERES) 

I - Proposição inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 

- termo de recebimento de emendas, em 1990 

- termo de recebimento de emendas, em 1991 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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111 Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 

parecer da Comissão 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NII 4.386-A, DE 1989 
(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 10 Fica Inclu l do no Mun l clplo de Slo Bento do 
.Sapucal, Estado de Slo Paulo, na Area de Proteçlo ~ 
blental da Serra da Mantiqueira , criada pelo Governo 
Federal mediante o Decreto nO 91 . 304, de 3 de junho de 
1985. 

Art . 20 Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub li CaÇa0 . 

Art. 30 Revogam-se as dlsposlçOes em contrário. 

Ju.tlflcaçlo 

A Lei nO 6 . 902 , de 27 de abril de 1981 , estabe l ece . 
em seu art . 80 , Que o POder Executi vo , QUandO houver 
relevante Interesse publico, POderá declarar determi­
nadas Areas do território nacional como de interesse 
para a proteçllo ambiental , a fim de assegurar o bem­
estar das POPulaçOes humanas e conservar ou melhorar 
as condlÇOes ecológicas locais. 

Assim, conforme esclarece o art . 90 da mesma lei, em 
cada Area de Proteçlo Ambiental, dentro dos prlnclplos 
constitucionais Que regem o exerclclo do direito de 
propriedade, o POder Executivo estabelecerá normas li­
mItando ou proibindo atividades capazes de provocar 
senslvels alteraçOes ecológicas . 

O Decreto nO 91 . 304, de 3 de junho de 1985, do POder 
Executivo federal , criou a Area de Proteçllo Ambiental 
da Serra da MantlQuelr~, Que abrange diversos munlcl­
piO. ali sItuados, nlo , par6m, a E.tlnel. Cllm6tlca de 
510 Bento do Saoucal. do Estado 'de Slo · Paulo. 

No entanto, • papulaçlo daQUele munlclplo está a 
reivindIcar sua lnclusllo na APA da Serra da Mantiquei ­
ra, medIda Que nos parece justa e necessária . 

O ar!. 225, § 10 , Item lI! , da Constltulçllo Federa l 
de 1988 , confere ao POder Publico a InCumbência de 
"definir, em tOdas as unidades da Federaçllo, espaços 
territoriais e seus componentes a serem esoec 1a lmen t e 
protegidOS, sendo a alteraçllo e a supresslo permitidas 
somente através de lei, vedada Qualquer utlllzaçlo Que 
comprometa a Integridade dos atributos Que jvstlfl Quem 
sua proteçlo". 

Desta forma. apresentamos projeto de lei QUe Inc lu i 
na APA da Serra da Mantiqueira o Munlclpl o de sao Ben ­
to do Sapuc al . 

Entendemos Que a proPoSiçâo . além oe-enc ontrar aDoto 
no dispositivo cons t itucional acima citadO , e no art .. 

48, em nada contraria o art. 6 1 da Carta Magna , Que 
dlspOe sobre a Iniciativa das leis . 

Em face do exposto, esperamos Que a propositura sej a 
aprovada pelOS nobres colegas parlamentares . 

Sala das SessOes, de 
Alck.tn FIlhO . 

de 1989 . _ Deputado GeraldO 

LEGISLAÇlO CITADA , ANEXADA PELA COORDEHAÇlD 

DAS COMISSOES PERMAHENTES 

CONSTITUIC10 DA REPÚBLICA FEQERATIVA DO BRASIL 

. . .. ... .... . ... ... . . . ..... . . ....... .. . ........ .. ..... . 

TITULO IV 

Da Organlzaçlo do. POdere. 

CAPiTULO I 

Do Poder LegiSlativo 

• • ••• • ••• •• •••• • • o • • • •• •• •••• • •••••••• ••• ••• • • • ••••• •• 

SECl'iO I I 

Daa AtrlbulçOe. do Congreaao Haclonal 

Art . 48 . Cabe ao Congresso Nacional, com a sançlo dO 
Presidente da Republlca, nlo exIgida esta para o espe­
cIficado nos arts. 49 , 51 e 52. dIspor sobre tOdas as 
matérias de competência da Unllo, especialmente sobre: 

I _ sistema tributário, arrecadaçlo e dlstrlbulçllo 
de rendas : 

II _ plano plurianual, diretrizes orçamen t árias, or­
çamento anual, aperaçOes de crédIto, divida publica e 
emlssOes de curso forçadO: 

111 _ flxaçlo e modlflcaçlo do efetivo das Forças 
Armadas: 

IV _ planos e programas nacionais. regionais e seto­
riais de desenvo l v iment o; 

v _ limites do territ ó ri o n a c iona l , esoaco aéreo e 
~r1t1mo e bens dO dom in 1o da un1!o ; 

VI _ I ncorporaçllo , subd lv l silo - ou deSmembrament o de 
áreas de Territórios ou EstadOS, ouv idas as respecti ­
vas ASSembléias Legislati vas; 

VII _ transferênc1a temoorár1 a da sede d o Governo 
Federal ; 

VIrI _ concessao de anist i a ; 

I X _ organização adminis t rati va. JudiC i ár i a . d o M\ ­
nlstérl o Pub li co e da Defensoria Publi c a da Unllo e 
dos Terrlt orl os e organlzaçao J udl c larla . do Mini s té ­
ri o Pu b lico e da Defensor i a Pública d o Dist rit o FeOe­
ra 1 ; 

x _ c riação . transformação e e xt inção de c argos em-
pregos e f unções pUbli c as ; . 

XI crlaçllo . estruturaçlo e atribuiçõe s dOS Min i s ­
téri os e ó rgâos da admin i stração púb l i c a ; 

XII _ telec omun l c açOe s e rad .l odl f usao: 

XIII _ matéria finAn c eira, Cambial e mone tár ta. 1ns­
t 1t u1çÕp.s f1nanc e1ras 'e suas operações ; 

XIV _ moeda. s eus l imites de emlssao, e montante da 
d ivi da mobiliária federa l. 

. . .... . . . ... . ..... . .. .. ...... . ... . .... .. ..... . .. ... . . . 

SEClo VI I! 

Do 'roc ••• o Legl.latlvo 



SUBSE ÇlO I II 

D •• LeU 

Ar! . 61 . A Inlclat Iva das leIs corrc>l_nure, e 
ordInárIas cabe a aualauer membro OU Comlsslo Oa CAma­
ra dos DeputadoS . do SenadO Federal ou do Congresso 
NacIonal . ao PresIdente da RepÚblIca, ao Supremo TrI­
bUnal Federal, aos TrIbunaIs SuperIores. ao 
Procurador-Geral da RepúblIca e aos cldadlos . na 'orma 
e nos casos prevIstos nesta Constltulelo. 

t lD Slo de InIcIatIva prIvatIva do PresIdente da 
R80Úbllca as leIS Que : 

I ".em ou modl"auem os e'etlvos das Forças Arma­
das ; 

II _ dISpOnham sobre : 

a) crlaçlo de c argos . funCOes ou empregos púb l IcOS 
na admlnlstraclo dIreta e autáraulca ou aumento de sua 
remuneraçlo ; 

D) organ l zaçlo admInIstratI va e judIcIárIa , matérIa 
t r IbutárIa e orçamentárIa, ser v Iços públIcos e pessoal 
da admlnlstraclo dos TerrItórIos ; 

C) ser v Idores PÚblIcos da unllo e TerrItórIOS. seu 
regIme jurldlCO , prov Imento de cargos. estabIlIdade e 
apOsentadorIa de c IvIs. reforma e transferêncIa de mI­
l i t a r es para a inati v idade : 

d ) organlzaçlo do MInIstérIo PúblIco e da Defenso­
rIa PúblIca da Unllo. bem como normas geraIs para a 
organlzaçlo do MI~lstérlo PúblIco e da DefensorIa PÚ­
blIca dos EstadOS, do DIstrIto Federal e doS TerrItó­
riOS; 

e) crlaçlo . est'uturac~o e atrlbulcOes dOS MI n Isté­
rIos e órglos da admlnlstrac~o públIca . 

S 20 A InIcIatIva popular POde ser e.erclda pela a­
presentaç~o à CAmara dos Deputados de projeto de leI 
subscrIto pOr. no mlnlmo . um pOr cento do eleItorado 
nacIonal. dlstrlbuldo pelo menos por cInco EstadOS . 
com nlo menos de trOs décImos pOr cento dos eleItores 
de cada um deles. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TíTULO VIII 

Da Oraa. Socl.1 

. . . ..... . . . ...... . . . . . . ............. . . . .. . .. ... .. .. . . . 

CAPíTULO VI 

Do .. 'o Aeblenta 

Art . 225 . Todos têm dIreIto ao melo ambIente ecolo­
gIcamente eoulllbraao. bem Oe uso comum do povo e es­
sencIal à sadIa aualldade de vIda, Impondo-se ao POder 
PúblIco e á coletIvIdade o aever de defendê-la e 
oreserv!-lo oara as oresentes e ruturas geraçOes . 

§ 10 Para as~egurar a e'etlvlaade desse dIreIto . In­
cumbe ao POder PÚblIco : 

· ...... . ......... . ..... . .. . ... ... . ... .. . . . ... . ...... .. . . . .. . 
III defInIr, em todas as unIdadeS da Feder.clo. 

espaços terrItoriaIs e seu. componente, a serem e,pe­
clalmente protegidoS, sendO a alteraelo e a suore.slo 
permltlaas somente atrav's de lei, vedaaa aualQuer u­
tlllzaçlo Que comprometa a Integr1bade aos atrIbutos 
Que justlflauem sua proteclo; 

· ..... . .... . ......... .. . ... .. .. .. .. ... . . . .. . .. ..... .. . 
· . ......... . .... . .. ... .. . ...... .. ..... . .. .... ....... . . 

lEI NO 6 .902. DE 27 DE ABRIL DE 1981 

OI.pOe .oDre a crlaçlo aa e.taçOe. eCOI6gIC •• , 
ara.. aa protaçlo aeblant.1 • aa outra. 
provldancla •. 

· . ... . ..... .. . . . . .... .... . . . . . . ... .. .... . . .. .... ... .. . 
Art . 80 O Poder E.ecutlvo, auandO houver rele,ante 

interesse público, DOder6 declarar determinadas 'reas 
ao terrltór10 nacIonal como de Interesse para a prote­
çJo ambiental, a rim de asseguear o b~estar das po­
pulacOes humanas e conservar ~ melhorar as condlçoe. 
ecológIcas locaIs. 

Art. 90 Em caoa Area de Proteclo AmbIental, centro 
dos prlnclplos constItucIonaIS aue regem o e.erclclo 

00 Olrelto Oe preprleoaOe, o POOer E.ecutlvo 
e.tabelecera normas, llmltanOo ou prolblnOo : 

., a Implantaçlo e o 'unclonamento de Indú'trla, 
POtencIalmente poluIOora. , capaze. Oe a'etar manancl­
a15 oe água ; 

D) a reallzaçlo ae obras de terraplenagem e a aber­
tura de canaIs, auando e.'as InIcIatIva, Importarem em 
,en.lvel alteraclo das condlçOes ecolOglca, locaIs ; 

c) o e.erclCIO oe atIvIdade. capazes de provocar 
uma acelerada eroslo das terras e/ou um acentuaoo· aS­
.oreamento das colecOes hldrlcas ; 

d) o e.erclclo de atIvIdade, Que ameacem e.tlnoul r 
na irea protegIda as espécIe, raras da blota regIonal. 

S 10 A SecretarIa E,peclal dO Melo AmbIente , · ou br­
glo eaulvalente no Imblto estadual, em conjunto OU 1-
solaaamente. OU medIante convOnlo cQm outra, entlaa­
deS. fIscalIzará e supervIsIonará a, Areas de proteçlo 
AmbIental . 

§ 2D Nas Areas de Proteclo AmbIental, o nlo cumprI­
mento das normas dIscIplInadoras prevlaU. nast. .. rtl­
go SUjeItará os Infratore. ao embargo aa, InIcIatIva. 
Irregulares. à mealaa cautelar de apr .. n.lo do mate­
rIal e das máaulnas usaaas ne •• as atIvIdade., á Obrl­
gaçlo ae reposlçlo e reconstltulçlo, tanto QUanto PO'­
.'vel, da .'tuaçlo anterIor e a Impo"elo de multa, 
graduaaas de Cr$ 200,00 (duzento. cruzeIros) a Cr 
2.000.00 (doIs mIl cruzeIros) , apllc6vels, Olarl~­
te, em ca.o de In'raelo contInuada, e reajustávels de 
acordo com o. Indlces das OR'nI (ObrlgaçOe. 
Reaju.tivels ao Te.ouro NacIonal) . 

§ 3Q As penalidade. prevl.ta, no parágra'o anterIor 
serlo aplIcadas por InIcIatIva aa SecretarIa €speclal 
do Melo ambIente ou do Orgia e.taaual correspOndente. 
constltulrlo. respectIvamente . receIta da Unllo ou dO 
Estaao . auando se tratar de multa •. 

S 40 Apllcam-se as multa. prevl.ta. ne.ta leI.' 
normas da leglslaçlo trIbUtária e ao processo admlnl.­
tratlvo "scal Que dIsciplInam a Imposlçlo e a CObran­
ça aas penallaades "Gcals . 

. ........ .... .... ... ........ . . . ..... . ... . ..... .. .. .. .. . 

. . ... ...... ... . .... .. ... .. .......... .. . . .... .... ... . . . 

DECRE TO NO 9 I . 304 , DE 3 DE JUNHO DE '1185 

DI.pOe .0Dra· a 1-olanta~1o de aree ae prote~lo 
..clantal no. lataaó. de .'na •. &erels, .,0 de 
Janalro e Slo 'aulo, e aá outre' provla'nele • . 

. . .. . . .... .. ......... . . .... ........... .. . . ..... . . . . .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

COMUSAo DI: COIISTI'fUl~ I JUSTIÇA I DI: .mll(:AO 

Paon:TO DE LEI 119 4.316/89 

3 

110. tar.>. do art. lU, ca!!!!t, I, do a.v~ 

to Interno da Cbera doa Deputado. e do 1tea UI do Ato lia li! 

-41 
YU1Vação DI orcSee do D1I llaa Ceai.aõe. .. preso para ~ 

.entação 6e _nda., a parUr lia 1" O~ ,o. por 04 ... aõee. 

I'V0tado o pruo, Dlo foi_ recU>1da. _DCSa. 10 projeto. 

tala 4a ,~.aão, _ 20 ele abr1l .. U'O 

\, ~.~ 
.ur ~ nlI>bcIO D!l'IILVlI 

fi e c 'r e t·' r 1 o 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REOAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 4.386/39 

NOS termos do art. 24, § 112 , comoinado com 
o art. 166, e do art. 119, ~, I, do Regimento Interno da Câ 
mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nQ 177/89, o 
Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgaçao na Ordem do 
Oi. das Comissões - de prazo para apresentaçao de emendas ao 
projeto, a partir de 03/04/91 , por 05 sessOes . Esgotado o 
prazo, nlo roram recebidas emendas ao projeto. 

cn 
"'It 

Sala da Comisslo, em 15 de abril de 1991. 

rllLOA DE SE~A 'IEDERHECKER 
Secretária 

f';u c.l-'t r· 4:!, 
COMISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I . RELATORIO 

o Projeto de Lei n9 4.386, de 1989, de autoria 
do ilustre Deputado Geraldo Alckmin Filho, tem por objetivo i~ 
cluir o município de São Bento do Sapucai, Estado de são Paulo, 
na Area de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira. 

Na Just~ficação. o autor esclarece que a crla­
cão de areas de proteção ambiental está prevista na Lei nQ 
6.902, de 21 de abril de 1981, com o fim de assegurar o bem-e! 
tar da. populações humanas e conservar ou melhorar as condi­
çõe. ecológicas locai8, e, entre outros argumentos, refere-se 
aos ditames constitucionais sobre a proteção ao meio &mbiente. 

Conforme afirma, ainda, o ilustre parlamentar, 
a medida ora proposta reflete o anseio da população daquele m~ 
niclpio que, ao contrário dos demais municlpios da região, não 
.. encontra lncluldo na Area de ProteçÃo Ambiental da Serra da 
Mantiqueira, criada pelo Dec. n9 91.304, de 3 de junho de 
1985. 

11 . VOTO DO RELATOR 

De acordo com a Constitu~ção Federal: 

- compete concorrentemente à UniÃo leg~slar 56 
bre conservação da natureza, defesa doa recursos naturais e 
proteção do meio ambiente (art. 24, inciso VI) ; 

- cabe ao Congresso Nac~onal, com a sanção do 
Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de com 
patinei. da UniÃo (art. 481; 

- incumbe ao Poder público definir, em todas 
as un~dades da Federação, espaços territoriais e seus compone~ 
tes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a s~ 
pressão permitidas somente através de lei (art. 225, § 19, in­
ciso IIII. 

Entendemos que o proJeto encontra apoio nos C! 
tados dispositivos, bem como nos arts. 59 e 61, quanto à comp! 
tência leg~slatlva, atribulções do Congresso Naclonal, legiti­
midade de iniciàtiva e processo legislativo. 

A técnica legislativa utilizada é a que se re-
comenda. 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalid! 
de, juridicidade e boa técnica 1eqisl iva do jeto de Lei 
n9 4.386, de 1989. 

Sala da ComissÃo, em/h 

DeputAÀ~~~NIO DE JESUS 

~ - PARECER DA COMISsAO .:.:----

A Com~ssão de Constituição e Justiça e de RedaçÃo, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucional! 
dade, ] uridicidade e técnica legislativa do ProJeto de Lei nO 
4.386 / 89. n08 termos do parecer do relator, contra o voto doa 
Deputados Paes Landim, Ibrahim Abi-Ackel e Rodrigues Palma. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, Jurandyr 
Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, Antônio 
dos Santos, Benedito de Figueiredo. Ciro Nogueira, Mesai •• 
Góis. Nelson Morro, Pedro Valadares, João ROSA, José Outra, 
José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz 
Soyer, Hauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gib­
son, Renato Vianna, Wanda Reis, Eden Pedroso, Adylson Motta, 
Gerson pere., André Benas.i, Evaldo Gonçalves, Paes Landim, 
Everaldo de Oliveira. Flávio Rocha, Jesu. Tajra, Ney Lopes, 
João de Deus Antunes, José Luiz Maia. João Faustino, Carlos 
Kayath, Gastone Righi, Nelson Trad Edésio Passos, Hélio Bicu­
do. José Dirceu. Eduardo Braga, oão Mella~o Ne o, Robson Tuma. 
Luiz Piauhylino, Bene9ito Robert Jefferson e osval­
do Melo. 

Sala da Comissão 



Inclui o Município de são Bento do 

Sapucaí, Estado de são Paulo, na Área 

de Proteção Ambiental da Serra da 

Mantiqueira. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica incluído o Município de são Bento do 

Sapucaí, Estado de são Paulo, na Área de Proteção Ambiental da 

Serra da Mantiqueira, criada pelo Governo Federal através do 

Decreto nQ 91.304, de 3 de junho de 1985. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em )8 de abril de 1992. 



PS-GSEI 4'1' Ir Brasl la, ,\ 0 de abril de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos termos 

do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.386-C, de 

1989, da Câmara dos Deputados, que "inclui o Município de são Ben 

to do Sapucaí, Estado de são Paulo, na Área de Proteção Ambiental 

da Serra da Mantigueira". 

Aproveito a oportunidade para 

Excelência protestos de estima e apreço. 

--.,t..--~ '--l <-

renovar 

INOC~NCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

a Vossa 
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de 19 89 A U T O R 
CÀMAf ,A DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N," 4. 386 • SEÇÃO DE SINOPSE 4. ------~----------------------~ -----------------------~----~--------------~------------------------EMENTA 

Inclui o município de são Bento do Sapucaí , Estado de são Paulo , na Área de 
Proteção Amb i ental da Serra da Mantiqueira . 

A N D A M E N T o 

C r'\ ~ A ' ." Õ r- S ' vlv:. _ , 
PO ~ - I i,", I NATIVO 

f\rt iU) :2 ,1. Inc iso 11 
( Res. 17 /(9 ) 

:""'--:"---""";-_....1 PLENÁRIO 

30.11.89 

11.12.89 

12.04.90 

20.04.90 

Fala o autor, aprese ntando o projeto. 

DCN 01.12.89, pago 14365, colo 01. 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e Redação (ADM); e 
de Defesa do Consumidor e Meio Ambiente - (Art. 24,11). 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 1 2. 1 2. 89, pag. 1 51 61, co 1. 02. 

COMISSÃO DECONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep. ANTONIO DE J ESUS. 

DCN 22.05.90, pago 5382, colo 01. 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Prazo para apresentação de emendas: a partir de 17.04.90, por 04 sessoes. 
Não foram apresentadas emendas. 

'RQUIVADO nos termos do Artigo 105 
Jo Regimento Interno (Res. 17/89) 
OCN de Q3 J c>2 / 71 . pág. 00 (L. col. o~ 

DCN 

VIDE VERSO ... 

GERALDO ALCKMIN FILHO 
(PSDB- SP ) 

Sancionado ou promu lgado 

---- ---------------------------
Pu bli cado no Di ári o O ficial de 

V etado 

1-----------------________________ _ 
Raz õe s do veto-pub :icadas no 

OESARQU 1\ 1 nr··1 - , fI . j , 1 P 
\J I- \ >.J ' '-" li 



NDAMENTO 

, 

\08. 04 . 91 

08 . 04 . 91 

15.04.91 

29.05.91 

16. 09 .91 

17 . 09 . 91 

• PL 4386/89 

~------.--------.---

: F M I( / O? .I 91' .. - D :: '~.'\:-: 0. LJ I V A D O 

I A r 1. 1 O '~" ~ ~J :: : é) - F. .:; " . J ! 11 t c r n o 

(, ._ .i u .,..: o 1 7 : ~ ~ ) _ 

Ô C N)3: v3 ! q1 ' p6J)6kL co l. V.I .. 
te . ! t'· . ~ _ ._-I ! $ 1 , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para rec e bimento de emendas: 08 . 04. a 1 2 . 04 . 91 

DCN ..::: - 06.0,4.91' , pág. 3131, caL. OL 

.. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 

Di stribuido ao relator , Dep . ANTQNln nr. ,TESUS . 

DCN ~ri Oi I tJ5} 91 .. po~ 5.10J 

COMISSÃO DE CONST I TUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇAo 

Não f o ram apre sentadas emendas. 

DCN 

COMI SSÃO DE CONS TITU IÇÃO E J USTIÇA E _ J2.~ REDAÇÃO 

' . ~' Oi 
• 

Aprovad o unanimemente pare c e r do r e lator, De p.ANTONIO DE JESUS, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica l e gislativa. 

( PL. 4.386 -A/ 89) . f)CI,_ .... 1 ,_ ..... ,âQ. ___ • ~, __ _ 

COMIS SÃO DE DEFESA DO CONSUMI DOR , MEIO AMBI ENTE .. E MINo..'l.I AS , 

Distr ibuido a o Re l a tor, Dep . JOS~ FELINTO . j, ~ 

f}C)iM .. L.5LliL. pág/ r 6 ,?y td.'--:';;::~:---' 

COMISsAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIEN~E E MINORIAS 

Prazo para apresentação de emendas : 17 a 20 . 09 . 91 . 

DCH i7- I () 0 J..9..1.. pag.i."!-Oi.l. coJ. 01-
~ 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• CE L . Seç.l"o de S inbnse 

ANDAMENTO 

23 . 09 . 91 

23.10.91 

. 12.12.91 

11.02.92 

17.03.92 

( 

CDI 20.48.0020.0· (NOV 184) 

PROJETON9 _ 6/89 e ltinu aç50 02 

COMlssAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINOR IAS 

N~o foram apres e ntadas emendas . 

DCN,_-J'_....j/, __ • pá;. __ ..... cd. 
--~ 

COMIssAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS , 
Parecer favorável do relator, Dep. JOS~ FELINTO. 

DCN 

COMlssAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Aprovado, unanimime nt e , pareceI' favor~vel do relator, Dep. JOst FELINTO . 

MESA ( ARTIGO~4_,_INCISO I Dº-R~ 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela , 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, contra os votos-tios Deps Paes · 

Landim, Ibrahim Abi-Ackel e Rodrigues Palma; e, da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambien­

te e Minorias, pela rejeição. 

(PL. 4.386-B/89). 

DCN 

AVISO 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (art. 132,:.§ 29 do RI), de: 18.03.92 a 26.03.92 

VIDE VERSO •.. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

.. CE L . Seçáo do S, nopse 

ANDAMENTO 

07.04.92 

CDI 20.48.0020.0· INOV 184) 

PROJETO N9 ~86!89 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator Dep. RENATO VIANNA. 

(PL. 4.386-C/89) 

AO ,SENADO FEDERAL. ATRAvtS DO OF. 

/ 



Oficio nJ) LI) (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Çomunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constante do 311'. 66 da Constituição Federal. () Projeto de Lei da 
Câmara n° 79, de 1992 (PL n° 4 386. de 1989. nessa Casa), que "inclui o Municíuio de São . . 
Bento do SapucaL Estado de São Paul o. na Area de Proteção Ambiental da ~ena da 
Mantiqueira" . 

. lOd a 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

\ 
Senado Federal , em "50 de agosto de 199 

Senador vy 
Primeiro -S ecretário, em 

har 

os 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados I 
dbb/ / 

- ~ .. 

---., . 
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GER 3.17.23.004-2. (MAII9 31 

LEI N° 9.097 ,DE \9 DE HTEMSRO DE 1995. 

Inclui o Município de São Bento do Sapucaí. 
Estado de São Paulo. na Área de Proteção 
Ambiental da Serra da Mantiqueira. 

o V I C E-P R E S I D E N T E D A R E P (J B L I C A 
no el\ercfcio do cargo de P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 É incluído o Município de São Bento do Sapucaf. Estado de São Paulo. na 
Área de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira. criada pelo Governo Federal através do 
Decreto na 91 .304. de 3 de junho de 1985. 

República. 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasflia. 19 de ltetclIIbro 
• 

de 1995; 1740 da Independência e 1<n- da 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
Gustavo Krause 



• 

• /' !~\~. .. .. .. I" • 1,;1" • - , 
" t, h ...,;;:J \"' .... \ ~# ~ ..J ... ....J 

I .. 
r _ , 

..., .... . 

Oficio n° J. ~ \:-í (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 29, de 1992 (PL n° 4.386, de 1989, nessa 

Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "inclui o 
, 

Município de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, na Area de Proteção Ambiental 

da Sena da Mantiqueira" . 

Senado Federal , em l~ . ' 

\.. - de setembro de 1995 

::> --
e do r J osé Eduard o Du tra 

Pri me i ro -S ec r e tári o , em exercício 

I : ,I:i/\ c:r-CRI:Tí.RiA 
.-.. ---
.. . ~ S / cCj / L 5 , Ao 

. ' 10 a rVl S , __ I 

Deputado 
Pi 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jv/. 

.. 

-



• 

Mensagem n° q 7 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Inclui o Município de São Bento do Sapucaí, Estado 
, 

de São Paulo, na Area de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira" . Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 

9.097, de 19 de sete111hro de tg-g-S, 

Brasília,19 de setembro de 1995. 



, 

, . 
no exerClCIO 

LEI N° 9,097 ,DE 19 DE SETEMBRO DE 1995. 

Inclui o Município de São ~ento do Sapucaí, 
Estado de São Paulo. na Area de Proteção 
Ambiental da Serra da Mantiqueira. 

o V I C E-P R E S I D E N T E D A 
do cargo de P R E S I D E N T E D A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

, 
REPUBLICA , 
REPUBLICA 

sanciono a seguinte Lei: 

, Art. 1° É incluído o Município de São Bento do Sapucaí. Estado de São Paulo, na 
Area de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira, criada pelo Governo Federal através do 
Decreto n° 91.304, de 3 de junho de 1985. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de & e t emb r a de 1995: 174° da Independência e 107° da 
República. 

/ 
I 

I 
- I 



Aviso n° 2.027 - SUPARJC. Civil. 

Em 19 de s e t e mb r o de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qu:11 o Excclentíssimo Senhor Vice­

Presidente da Replíblica no exercício do cargo de Presidentc da República rcstitui dois autógrafos 

do texto aprovado do Projeto de Lei n° 29. de 1992 (n° 4.386/89 na Câmara dos Dcputados), que se 

convencu na Lei n° 9,097, de 19 de ~et~T!\Drt!l de 1995. 

A Sua Excelência o Scnhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE nARROS CARV ALHO 
Ministro dc Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da ReplÍblica 

Primeiro Secrctário do Scnado Fedcr:.!1 , 
llRASILL\-OF. 



• 

• 

SEN ADO FEDERAL 

PROTOCOLO lE~LAT~ ~ 

P. L • C. N. fi •• .}....,f .r,/ ~ 

Inclui o Município de são Bento do 

Sapucaí, Estado de são Paulo, na Área 

de Proteção Ambiental da Serra da 

Mantiqueira. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Fica incluído o Município de são Bento do 

Sapucaí, Estado de são Paulo, na Área de Proteção Ambiental da 

Serra da Mantiqueira, criada pelo Governo Federal através do 

Decreto nº 91.304, de 3 de junho de 1985. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário . 

) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em /1' ,\ de a b r i 1 de 1992. 



.. 
• 

• 

,san ciono 

Inclui o Município de São Bento do 
SapucaÍ, Estado de São Paulo, na Área de 
Proteção Ambiental da Serra da 
Mantiqueira. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 10 É incluído o Município de São Bento do Sapucaí, Estado de 
São Paulo, na Área de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira, criada pelo 
Govemo Federal através do Decreto n° 91.304, de 3 de junho de 1985 . 

dbb/. 

Art. r Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário . 

Senado Federal , em "3 () de agosto de 1995 

( ., 

/? ' ~t:lt(tc/" 
/ /<-1 . 

Se~ador José Sam:y -j-­
Presidente do Senado Federal 


